
nº 673

Pelo comprometimento social, político e ético, devidamente reconhecido pela
população que lhe elegeu como vereador e em especial pelos parlamentares
da casa legislativa que lhe conduziram a Presidência da Câmara Municipal de
Carauari, estado do Amazonas.

Para o conhecimento de gerações vindouras foi expedido o presente
certificado, devidamente registrado nos anais da CESB - Confederação do Elo
Social Brasil -, CNPJ 08.573.345/0001-46, onde foi devidamente prenotado sob
o nº 673 do livro nº 06 do Registro Geral da Ordem do Mérito do Elo Social.
A solenidade de outorga da Láurea do Mérito Pessoal, dar-se-á em dia e local
a ser previamente agendado.

Renovando nossos protestos de alta estima e consideração, subscrevemo-nos
atenciosamente.

A Ordem do Mérito do Elo Social, entidade de direito privado, por seu
diretor presidente e com a aprovação do conselho de honrarias e méritos
concede a:

Paulo Sérgio Lima Cavalcante 

São Paulo, 20 de maio de 2025

"Practius Laureum"O Título de:

CERTIFICADO

"Suae quisque fortuna faber est"
"O homem é o arquiteto de seu próprio destino"


